
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Estrela Velha 
________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Lauro Billig de Castilhos, 410 – CEP: 96990-000 Estrela Velha – RS, CNPJ 10.600.212/0001-63 
 www.camaraestrelavelha.rs.gov.br – Email: administrativo@camaraestrelavelha.rs.gov.br  Fone: (51) 3616-7082 

Ata da Oitava Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, em vinte de março 

de dois mil e dezessete. Abertura: Aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete, às 

dezesseis horas, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores, com endereço na Avenida Lauro 

Billig de Castilhos, nº 410, realizou-se a Oitava Sessão Ordinária do ano de dois mil e dezessete, da Sexta 

Legislatura, sob a Presidência da Vereadora Lenise Maria Schonfeldt Rodrigues (PTB). Na abertura dos 

trabalhos a Presidente efetuou a “verificação do quorum”, registrando a presença dos seguintes 

Vereadores: Antonio Cezar Correa (PTB), Deoclécio Ravanello (PT), Eleunice Beatriz Crestani Pinto 

(PSB), Jardel Silveira (PP), João Víctor Dalcin Steffanello (PMDB), Jorce Schneider Nogueira (PMDB), 

Leonel Luiz Somavilla (PSB) e Mateus Cristian Ebert (PP). Constando o número legal de Vereadores, a 

Presidente, em nome de Deus, declarou abertos os trabalhos da Oitava Sessão Ordinária, convidou a 

Vereadora Eleunice Beatriz Crestani Pinto para fazer a leitura do texto bíblico. A Presidente cumprimentou 

os Vereadores, as servidoras Cristiana Soder, Franciele Raquel Ferreira, Mariângela Ravanello, Suzana 

Castilhos e o Assessor Jurídico Alexander Castilhos, Clóvis Pinto e Elion Silva. Em seguida, foi posta em 

discussão a ata da sessão ordinária anterior. Não havendo manifestações, a Presidente colocou em 

votação a ata que foi aprovada por unanimidade. Expediente: Prosseguindo os trabalhos, no espaço 

destinado ao “expediente” constou a seguinte correspondência: Ofícios nºs 01 e 02/2017 SMOSPT, 

encaminhando resposta aos requerimentos dos Vereadores; Ofício nº 59 GP, encaminhando manifestação 

sobre indicações e pedidos de providências apresentados pelos Vereadores na Câmara Municipal; Ofício 

nº 09/2017 Secretaria da Educação, encaminhando resposta referente aos pedidos de providências e 

indicação; Ofício nº 02/2017 SMAFEMA, encaminhando resposta à indicação nº 12/2017 e pedido de 

providência nº 05/2017; Ofício nº 67/2017 GP, encaminhando Projeto de Lei nº 1.218/2017. Já na Pauta 

Legislativa constou: Indicação nº 18/2017; Pedidos de Providências nºs 08 e 15/2017; Projeto de Lei nº 

1.218/2017.  A Presidente informou que o Projeto ficará baixado nas comissões para elaboração de 

pareceres. Pequeno Expediente: No “pequeno expediente” não houve Vereadores inscritos. Grande 

Expediente: No “grande expediente” não houve Vereadores inscritos. Ordem do Dia: Em seguida, iniciou a 

“ordem do dia” Indicação nº 18, de 20 de março de 2017, de autoria do Vereador Deoclécio Ravanello, 

onde propõe ao Executivo Municipal através da Secretaria de Obras, que estude a viabilidade de 

construção de redutores de velocidade nas Ruas da Vila do Zaloar. Em discussão o Vereador Deoclécio 

disse esteve lá entorno de 17h e 30min e chamou sua atenção o grande movimento de crianças, a falta de 

acostamento e redutores, destacou a importância da instalação dos mesmos. Por fim, solicitou que o 

executivo verifique a possibilidade de construção dos mesmos.  Agradeceu.  Não havendo mais 

manifestações, a mesma foi encaminhada ao Executivo. Pedido de Providência nº 08, de 20 de março de 

2017, de autoria do Vereador Jorce Schneider Nogueira, onde propõe ao Executivo Municipal, para que 

conclua a construção de passeios públicos no perímetro urbano da Sede e demais Distritos, observando a 

Lei de Acessibilidade. Em discussão o Vereador Jorce disse que desde a outra legislatura vem 

conversando com o Prefeito sobre isso que é um anseio da comunidade. Comentou que conversou com o 

engenheiro, Vice-Prefeito e Prefeita sobre o assunto, baseado no Código de Posturas e Lei de Diretrizes 

Urbanas, sugeriu que o executivo reúna todos os moradores para definir o que e como será feito, pois isso 

traz segurança a todos os pedestres. Citou a falta de acostamento na Cotriel que principalmente em época 

de safra é muito perigoso, falou sobre o acesso as casas, prefeitura, escolas, as dificuldades dos 

deficientes em utilizar a rua o que pode causar acidentes. Além de embelezar a nossa cidade, então que o 

executivo analise com carinho, pois os munícipes ficarão gratos com isso. Agradeceu. Não havendo mais 

manifestações, o mesmo foi posto em votação e aprovado por unanimidade. Pedido de Providência nº 15, 

de 20 de março de 2017, de autoria do Vereador Deoclécio Ravanello, onde requer providências ao 

Executivo Municipal, através da Secretaria de Obras, visando a recuperação da estrada que liga a 

comunidade São Luiz a Comunidade de Rincão do Espinilho. Solicita também, o conserto do primeiro 

bueiro localizado na estrada vicinal de Linha da Serra. Em discussão o Vereador de Deoclécio disse que é 

de conhecimento que a Secretaria de Obras vem providenciando a recuperação das estradas (geral e 

vicinal) de Rincão da Estrela, Linha das Bicas e São Luiz. No entanto, a estrada que liga a comunidade 

São Luiz à do Espinilho, que fica nas proximidades, ainda não foi reparada. Salienta-se que a referida 

estrada possui intenso fluxo de veículos pesados: transporte escolar três vezes por dia, tratores, 

caminhões, inclusive para o escoamento da produção leiteira realizada diariamente por mais de uma 
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empresa. Ressalta-se ainda que aproxima-se a colheita da soja aumentando o fluxo de máquinas 

pesadas, dificultando a passagem dos mesmos. Quanto ao conserto do bueiro, também a pedido dos 

moradores, que tem a preocupação de acidentes envolvendo seus animais e veículos, podendo causar 

prejuízo material tanto aos proprietários dos animais quanto para os condutores de veículos, inclusive ao 

município, pois o transporte escolar passa pelo local, tendo em vista que neste local o acesso está restrito 

a apenas uma via. Agradeceu. Não havendo mais manifestações, o mesmo foi posto em votação e 

aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 1.216, de 10 de março de 2017, de autoria do Poder 

Executivo que “Dispõe sobre o pagamento parcelado, cobrança de créditos tributários e não tributários 

inscritos em dívida ativa, e dá outras providências”. Em discussão o Vereador Jardel disse que na gestão 

anterior aprovou projeto semelhante, destacou a importância e a facilidade que munícipes que estão 

dívida com o munícipio terão para quitá-las. Salientou que assim, estes munícipes poderão usufruir 

novamente dos trabalhos prestados pelo executivo. Agradeceu. O Vereador Jorce manifestou-se favorável 

ao projeto, disse que todos os municípios da região estão fazendo isso. Salientou que o município é 

essencialmente agrícola, que muitas vezes as famílias são grandes e as pessoas acabam tendo 

dificuldades em pagar suas contas, mas esta é uma oportunidade dos mesmos poderem pagar e usufruir 

novamente os serviços prestados pelo executivo. Agradeceu. O Vereador Leonel manifestou-se favorável 

ao projeto, disse que as dívidas vêm se alastrando há muitos anos e esta é a oportunidade para os 

munícipes ficarem dia com o executivo. Agradeceu. Não havendo mais manifestações, o mesmo foi posto 

em votação e aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 1.217, de 10 de março de 2017, de autoria do 

Poder Executivo que “Autoriza a abertura de crédito especial no montante de vinte e quatro mil reais”. Em 

discussão o Vereador Jardel disse que foi aprovado anteriormente Projeto de Lei de abertura de crédito de 

R$ 100.000,00, de emenda federal, deste R$40.000,00, foi utilizado para aquisição de um veículo. 

Destacou que os veículos da Saúde são de valor mais elevado, para dar maior conforto e comodidade aos 

pacientes, essa abertura de crédito é para aquisição do veículo citado anteriormente, que já tramita no 

setor de licitação. Agradeceu. Não havendo mais manifestações, o mesmo foi posto em votação e 

aprovado por unanimidade. Encerrada a ordem do dia passou-se para as Explicações Pessoais: não 

houve Vereadores inscritos. Encerramento: Nada mais havendo, a Presidente marcou a próxima Sessão 

Ordinária para o dia vinte e sete de março, às dezessete horas e trinta minutos, e em nome de Deus, 

encerrou a Oitava Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, em vinte de 

março de dois mil e dezessete. 

 


